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NESTA SEÇÃO

Boletim nº 053/09

Resp.: Jair Calixto 

Fone: (11) 3897-9765

e-mail: jaircalixto@ sindusfarma.org.b
PORTARIA Nº 1.507, DE 26/11/09
DOU 27/11/09

Prorroga o prazo definido na Portaria 618 de 29 de maio de 2009, para elaboração de proposta de Regulamento Técnico sobre o manejo e descarte de produtos farmacêuticos, gerados nos serviços de saúde, farmácias, farmácias de manipulação, distribuidores e importadores.
O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 24 de outubro de 2007, do Presidente da República, aliado ao disposto nos incisos VI, VII e VIII do art. 15, no inciso V e no § 1º do art. 53, no inciso IV e no § 3º do art. 55 do Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto

de 2006, considerando a Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, resolve:

Art. 1º Prorrogar em 180 (cento e oitenta) dias o prazo estabelecido no Art. 4º da Portaria nº. 618 de 29 de maio de 2009, para que o Grupo de Trabalho apresente a minuta de Resolução para consulta pública.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO
Reproduzimos novamente abaixo :

PORTARIA Nº 618, DE 29/05/09
DOU 01/06/09 – Seção 2

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 24 de outubro de 2007, do Presidente da República, aliado ao disposto nos incisos VI, VII e VIII do art. 15, no inciso V e no § 1º do art. 53, no inciso IV e no § 3º do art. 55 do Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, considerando a Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, resolve:
Art. 1° Instituir Grupo de Trabalho no âmbito da Anvisa com o objetivo de elaborar proposta de regulamento sobre manejo e descarte de produtos e insumos farmacêuticos, gerados nos serviços de saúde, farmácias, farmácias de manipulação, distribuidores e importadores.
Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho:
I - elaborar Regulamento Técnico sobre manejo e descarte de produtos e insumos farmacêuticos, gerados nos serviços de saúde, farmácias, farmácias de manipulação, distribuidores e importadores, bem como os produtos apreendidos pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.
II- definir e implementar a sistemática de informações a serem disponibilizadas pelos fabricantes e importadores quanto aos riscos inerentes a seus produtos, conforme previsto no item 3 da Resolução - RDC Nº 306, de 7 de dezembro de 2004.
Art. 3º O Grupo de Trabalho de que trata esta portaria será constituído de representantes titular e suplente, das seguintes instituições:
	
	ÁREA OU INSTITUIÇÃO QUE REPRESENTA
	TITULAR
	SUPLENTE

	I
	GGTES/ANVISA
	André Luiz Lopes Sinoti
	Luiz Carlos da Fonseca e Silva

	III
	GGMED/ANVISA
	Claudio Nishizawa
	

	IIII
	CPCON/GGIMP/ANVISA
	Daniela Marques de Andrade
	Luciana Morais Saucedo

	IIV
	GGSAN/ANVISA
	Rosa Aires Borba Mesiano
	Albertino Frelo

	V
	CGVAM/SVS/MS
	Clesivânia Santos Rodrigues
	Patricia Louvandini

	VI
	SMCQA/MMA
	Zilda Maria Faria Veloso
	Tania Maria Mascarenhas Pinto

	VII
	SNSA/Ministério das Cidades
	Nadja Limeira
	

	VIII
	CFF
	Mirtes Barros Bezerra Oliveira Gomes
	José Luís Miranda Maldonado

	IX
	FEBRAFARMA
	Levi de Almeida Nunes
	Jair Calixto

	X
	ABES - RS
	Ellen Martha Pritsch
	Darci Barnech Campani

	XI
	ANFARMAG
	Rejane Alves Gue Hoffamnn
	Vagner Miguel

	XII
	ABLP
	Rita de Cássia Paranhos Emmerich
	Maria Helena de Andrade Orth

	XIII
	ABETRE
	Diógenes Del Bel
	Fabiano do Valle de Souza


§ 1º A Coordenação do Grupo de Trabalho será exercida pelo representante titular indicado no  inciso I deste artigo, que será substituído em suas ausências ou impedimentos pelo respectivo suplente.
§ 2º A participação no Grupo de Trabalho será considerada atividade de relevância pública e não será remunerada.
§ 3º O Grupo de Trabalho poderá solicitar a cooperação técnica de outras entidades e especialistas no assunto, caso seja necessário.
Art. 4º A conclusão dos trabalhos deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de publicação desta portaria, podendo este ser prorrogado, se necessário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO
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